
CONTRATO DE RATEIO N.O OO2I2O2O

CoNTRATO DE RATETO QUE FORMAUZAM ENTRE Sl O MUNICíPO DE

SANTO ANTONTO DO TESTE/MT E O CONSÓRC|o REGIONAL DE

SAÚDE SUt DE MATO GROSSO - CORESS/MT, PARA OS FrNS QUE

ESPECIFICAM.

o MUNrcíPlO DE SANTO ANTONIO DO LESTVMT, pessoa jurídica de direito público internc.

com sede à Rua A, No 367, Jardim Santa lnês, inscrlto no CNPJ/MF sob o no 04.277.362/0001-90,

neste ato representado peto Prefelto Municipal Sr. MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro,

portador do RG sob o n.o 1.427.577 SSP/PR e lnscrito no CPF sob o no 326.034.369-53, residente e

domicitiado em Santo Antônio do Leste, na Avenida das Araras, no 587, Centro, denominando de

CONCEDENTE E O CONSóRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO - CORESS/MT,

associação civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o no 05.238.41310001-22, com sede

na com sede na Rua João Pessoa, no 1357, Centro A, nesta cldade de Rondonópotis/MÍ, Íone/Íax:

(66) 3423-1086, neste ato representado pelo Presidente, em exercíclo, Sr. NELSON ANTONIO

PAIM, brasileiro, casado, Prefeito do Municíplo de Poxoréu/MT, portador do RG sob o n.o 681901

SSP/MT e inscrito no CPF sob n.o 522.597.8L1-87, residente e domiclliado em Poxoréu/MT,

denominado de PROPONENTE, resotvem celebrar o presente Contrato de Ratelo, mediante as

ctáusu las e condiçôes seguintes:

1.1 - Constitul objeto deste instrumento o rateio das despesas do PROPONENTE entre os

Municipios Consorciados para custear os serviços de análise da quatldade da água para consumo

humano nos municÍpios integrantes da reglão, através do Programa de Vigitâncla da Quatidade

da Água - VIGIAGUA.

CúUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO



CúUSUI.A SEGUNDA: DOS OBJETIVoS Do PRoGRAMA

2.1 - O objetivo geral do Programa Vigiágua é lmptementar o Monitoramento da Qualidade da

água para o consumo Humano, aos municÍpios da regional de Rondonópolis. São objetivos

espec(ficos do programa VlGlÁGUA:

I

il

ilt

IV

Garantir implantação do laboratório no municlpio de Rondonópot's;

lmptementar açôes de vigitância da qualidade de água para o consumo humano;

Promover a descentratização e regionalização dos serviços de saúde;

Monltorar sistematicamente a quatidade da água para o consumo humano por meio de

coleta de amostras e anátises laboratoriais de vigitância, nos parâmetros bacterio[ógicos e

fGico-químicos básicos de rotina aos municípios da reglonal em atenção a Portaria

29L4/2011do Mlnistérlo da Saúde e Resotução 004/2007 da Secretaria Estadual de Saúde;

Facilitar o acesso e agitidade nos resultados.

CúUsutA TERCEIRA: Do VALoR E FoRMA DE PAGAMENTo

3.1 - O valor do presente Contrato de Rateio é de R$ 7.576,20 (sete mit, quinhentos ê setênta

e seis reais e vintê cêntavos) e será pago em 12 (doze) parcelas mensais, no valor de R$

531,35 (seiscentos e trinta e um reals ê trinta ê cinco cêntavos), conforme demonstrado no

quadro a seguir:
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cúUsuLA QUARTA: DAS OBRIGAçóES DAS PARTES

4.1 - As partes obrigam-se mutuamente a cumprir este Contrato de Rateio, ficando a cargo do

CONCEDENTE efetuar os repasses das verbas previstas na Tabêta de Distribuição de Exames de

Anátise de Quatidade de Água por Município, descrlto no projeto do Laboratório de Água.

4.2 - O CONCEDENTE se compromete a:

l. Efetuar o rêpasse financeiro prevlsto no caput da CúUSULA TERCEIRA, por meio de

transÍerência bancária na conta corrente do PROPONENTE no 6770-9, agência 3283-2, do

Banco do Brasil flcando, em caso de inadimp[ência, sujeito a não realização das anátises;

ll. Nos casos de epidemias, serão acrescidas no valor total do repasse mensal as amostras

excedentes realizadas fora da pactuação do Programa VIGIAGUA" em casos de

lnvestigação.

4.3 - O PROPONENTE se compromete a:

il.

ilt.

Cumprldo, peto CONCEDENTE, o previsto no inciso I da SUB-CLAUSULA 4.2, repassar os

recursos flnanceiros ao taboratório, no prazo previsto no contrato celebrado;

Fazer prestação de contas, conforme estabetece o Estatuto Social do Consórcio;

Movimentar contas especÍficas para os va[ores ora convenlados em [nstitulções financeiras

oficiais.

5.1 - O prazo de vigência do presente Contrato será de 02 de janeiro de 2O20 a 31 de

dezembro de 2020.

cúusulA sExrA: DA DorAÇÃo oRÇAMENTARTA

6.1- - As despesas decorrentes deste Contrato de Rateio, correrão a conta do CONCEDENTE, com

sua cota de partlcipação descrita no projeto do laboratórlo de água, sob a seguinte dotação

orçamentárla: 10.122.5016.2159.

cúusutA eulNTA: Do pRAZo DE vrcÊNCrA



CúUSULA SÉTIMA: DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

7.L - O presente instrumênto poderá ser denunciado por quatquer das partes mediante

comunicação formaL com antecedência mlnima de 30 (trinta) dais;

7.2 - O presente Termo de Convênio poderá ser rescindido:

il.

por consenso das partes, desde que presentes razóes de superior interesse púbtico e

convenlência administrativa;

por superveniência de [eL fatos ou atos que torne inviável a sua execução;

por descumprimento de c[ausu[as e condições contratua'rs.ilt.

cúusuLA orrAVA: DAs MoDrFrcAçÕEs

8.1 - Será objeto de Termo Aditivo qualquer modiflcação jutgada necessária pelos signatárLos

dêstê Contrato de Rateio.

CúUSULA NONA: DA OMISÃO

9.1 - Diante de eventual omlssão, esta será sanada com base na Lei no 8.666/93 e nos princípios

que regem a Administração Púbtica.

CLAUSULA DECIMA: DO FUNDAMENTO LEGAT

10.1 - Ao presente ContÍato de Rateio, no que couber, é aplicado o dGposto nas Leis Federais rrn

8.666/93 e 11.107/05, Portarla no 2.941/2011do Ministérlo da Saúde e a Resotução no 004/200'1

da Secretaria Estadual de Saúde de Mato Grosso, subsldiariamente peto Estatuto Soclat do

Proponente e pe[os demais dispositivos legais corre[atos.

cúusurA DÉcrMA pRtMEtRA: DAs DtsposçóEs FtNAts

11.1- - Fica o PROPONENTE autorizado, a regulamental via Resolução, outras disposições

necessárias a garantir a finalidade do objeto descrito na CLAUSULA PRIMEIRA.

:',



CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO

12.I- - As partes elegem o foro da Justiça Estadual da Comarca de Rondonópolis, como

competente para dlrimlr as questôes orlundas da execução do presente Contrato que não

puderem ser resotvidas por vta admlnistrativa, com renúncia de quatquer outro, por mais

priviteg'Lado que seja.

E por estarem, assim, justas e acertadas, as partes flrmam o prêsente instrumento, em 3 (três) vias

de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem, para que surta,

desde [ogo, os efeitos nele contidos.

Santo Antônlo do Leste/MT, 08 de janeiro de 2020.

MIGUET JOSE BRUNETTA
Prefeito Municipal de

Santo Antônlo do Leste/MT

NELSON ANTONIO PAIM
Presidente do Consórcio Regionat

de Saúde SuI de Mato Grosso
CORESS/MT

Testemunhas:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:


